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  APRESENTAÇÃO 

Em cumprimento quanto é importante ressaltar que este 

relatório foi construído a partir das reuniões, ações e 

avaliações dos relatórios de prestação de contas exigidos 

pela Resolução 1.061/05 do TCM - BA, o Sistema de Controle 

Interno da Prefeitura Municipal de Santo Amaro, vem, por 

meio deste, demonstrar as ações e avaliações realizadas 

para cumprimento das disposições legais quanto ao 

processo de fiscalização da aplicação dos recursos públicos 

municipais, o qual contempla a avaliação da Prestação de 

Contas Anual de 2023, conforme considerações por 

seguinte. 
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  INTRODUÇÃO 

Senhora Prefeita,  

Em cumprimento quanto ao disposto no art. 74, I a IV, CRDFB, bem como em observância 

às atribuições indicadas na resolução 1120/05 do TCM - BA, o Sistema de Controle Interno 

da Prefeitura Municipal de Santo Amaro vem, por meio deste, demonstrar as ações e 

avaliações realizadas para cumprimento das disposições legais quanto ao processo de 

fiscalização da aplicação dos recursos públicos municipais. 

Para tanto, estão elencados no referido relatório, os principais itens avaliados nesta 

competência, no sentido de evidenciar a conduta da arrecadação e da aplicação de 

recursos, com propósito de comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos 

governamentais, e a eficiência dos procedimentos da gestão financeira, administrativa, 

patrimonial, de pessoal, da avaliação das ações, com base no exame de execução da 

LOA. 

Sendo assim, o Sistema de Controle da Prefeitura Municipal de Santo Amaro, na forma 

proposta pela mencionada Resolução 1120/05 do TCM/BA, passa a relatar a avaliação da 

Prestação de Contas Anual de 2023. 

RELATÓRIO DE CONTROLE 

INTERNO ANUAL - 2023 



3 

 

 

 

 

 “Prestar Contas é um dever 

de todo administrador 

público e norma elementar 

de conduta de quem quer 

que utilize os recursos 

públicos” 

  

 RCI ANUAL 2023 

Este relatório faz parte dos esforços da 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro em 

promover avanços nas ações de Controle. 

Assim, o presente relatório teve como base o 

cumprimento dos regramentos legais e 

qualitativos da evolução administrativa, em 

que se dará ciência ao Gestor sobre os 

aspectos mais importantes, apontando as 

fragilidades e sugerindo melhorias, bem como 

os avanços da Administração. 

As informações sobre os resultados do 

exercício foram estruturadas em capítulos, os 

quais foram organizados da seguinte maneira:  
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 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO  

Através da Lei nº 2229/2021, de 23 de dezembro de 2021 foi instituído o Plano Plurianual para 

o quadriênio 2022/2025. 

A publicação do PPA foi realizada através do seguinte endereço eletrônico: Município 

Online (municipioonline.com.br) Edição nº 223 do dia 23 de dezembro de 2021.  

 

 Através da Lei nº 2245/2022 de 17 de junho de 2022 foi instituída a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2023, a citada peça foi devidamente publicada no Diário 

Oficial do Município de Santo Amaro, através do seguinte endereço eletrônico de acesso 

público: http://www.ipmbrasil.org.br/visualizar-

publicacoes?cod=19&file=5DB334D997C0271026099F0AD09252AF&type=edicao, Edição nº 475 

de 20 de junho de 2022. Conforme comprovante de publicidade acostado no e-TCM na 

Prestação de Contas de janeiro/2023, estando de acordo com as orientações contidas tanto 

na Constituição Federal, bem como, em atendimento as disposições contidas no MDF – Manual 

de Demonstrativos Fiscais. 

Através da Lei nº 2257/2022 de 29 de Dezembro de 2022 foi instituída a Lei Orçamentária Anual 

vigente para o exercício de 2023, a qual foi devidamente publicada no seguinte endereço 

eletrônico: Município Online (municipioonline.com.br) Edição 601 de 29 de dezembro de 2022, 

conforme comprovante de publicidade acostado no e-TCM na Prestação de Contas de 

JANEIRO/2023.  

A LOA estimou a receita e fixou a despesa para o exercício financeiro de 2023 no montante 

de R$ 213.606.157,00 (Duzentos e treze milhões, seiscentos e seis mil, cento e cinquenta e sete 

reais), apresentando o seguinte desdobramento por Órgãos: 

1.2 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

1. PLANO PLURIANUAL 

1.3 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

https://municipioonline.com.br/ba/prefeitura/santoamaro/cidadao/diariooficial
https://municipioonline.com.br/ba/prefeitura/santoamaro/cidadao/diariooficial
http://www.ipmbrasil.org.br/visualizar-publicacoes?cod=19&file=5DB334D997C0271026099F0AD09252AF&type=edicao
http://www.ipmbrasil.org.br/visualizar-publicacoes?cod=19&file=5DB334D997C0271026099F0AD09252AF&type=edicao
https://municipioonline.com.br/ba/prefeitura/santoamaro/cidadao/diariooficial
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Do total da Despesa Fixada Consolidada de R$ 213.606.157,00, o montante de R$ 7.320.000,00 

corresponde ao Orçamento do Poder Legislativo e R$ 206.286.157,00 do Poder Executivo, o 

qual estaremos apresentando neste relatório, a respectiva execução. 

Constou na LOA autorização para abertura de créditos suplementares até o limite de 100% 

do orçamento para os recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, e 

créditos decorrentes de superávit financeiro até o limite do valor apurado em Balanço 

Patrimonial e créditos decorrentes de excesso de arrecadação até o limite do valor apurado 

na forma do art. 43, § 1º, inciso II, e §§ 3º e 4º da Lei nº 4320/64. 

 



6 

O Decreto Municipal n° 64, de 30 de dezembro de 2022, dispõe sobre o Processamento da 

Despesa Pública e sobre a Programação da Execução Orçamentária, no âmbito do Poder 

Executivo Municipal, o Cronograma de Desembolso Mensal, bem como as Metas Bimestrais 

de Arrecadação, na forma que indica, para o exercício financeiro de 2023, em obediência 

aos art. 8° e 131 da Lei Complementar n° 101/2000, no link: 

http://www.ipmbrasil.org.br/visualizar-

publicacoes?cod=19&file=F904F022449D1051EC2977D402B51E1D&type=edicao  

Edição nº 00602 do dia 30 de dezembro de 2022. 

Avaliando o Quadro de Detalhamento de Despesa 2023 verificou-se que o mesmo foi 

devidamente publicado no sítio eletrônico Município Online (municipioonline.com.br) Edição 

nº 602 do dia 30 de dezembro de 2022. 

O Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD do Exercício de 2023 foi aprovado pelo 

Decreto Municipal n° 63, de 30 de dezembro de 2022, o QDD - Quadro de Detalhamento da 

Despesa para o exercício financeiro de 2023, prevê gastos no total de R$206.286.157,00 

(Duzentos e seis milhões, duzentos e oitenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais) para o 

Poder Executivo Municipal, conforme publicado no Diário Oficial do Município. 

 

 

 

 

 

 

 

  

1.4 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

2. QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 

https://municipioonline.com.br/ba/prefeitura/santoamaro/cidadao/diariooficial
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 DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

O orçamento de receita estimado para a prefeitura municipal foi de R$ 213.606.157,00, 

sendo que deste valor, foi arrecadado no exercício 2023 o montante de R$ 209.856.968,86, 

o que corresponde a 98,06% do valor estimado para o ano, conforme tabela abaixo:  

 

Em relação da Arrecadação da Dívida Ativa, foi recebido no exercício de 2023, o montante 

de R$ 1.176.849,03, conforme quadro abaixo: 

 

 

3.0 Receita Orçamentária 

3.1 RECEITA DE DÍVIDA ATIVA 
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A arrecadação da dívida ativa teve uma leve queda durante o exercício de 2023, relativo a 

arrecadação realizada no exercício de 2022.  

 Em relação à despesa, e em cumprimento a Lei 4.320/64, informamos que a mesma foi fixada 

de acordo com a estimativa da receita. Assim, foi verificado o equilíbrio da peça onde as 

despesas foram fixadas obedecendo ao valor de receita estimada por fonte, 

proporcionando uma melhor execução orçamentária. 

A Dotação atualizada do Poder Executivo Municipal no período avaliado corresponde a R$ 

223.752.703,09 e considerando a emissão dos Empenhos Estimativos e Globais das Despesas 

com Folha de Pagamento e Manutenção dos serviços públicos, a despesa empenhada no 

exercício de 2023 foi de R$ 208.683.465,74, significando um comprometimento por Empenho 

de 93,27% da dotação atualizada, conforme imagem abaixo: 

 

3.3 DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

3.4 DESPESA EMPENHADA 

 

 

R$1.217.359,41 

R$1.176.849,03 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida

Ativa

HISTÓRICO ARRECADAÇÃO DÍVIDA ATIVA

2023 2022
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Quanto a Categoria de Despesa, o valor total das despesas correntes empenhadas no 

exercício de 2023 é de R$ 191.837.230,22, tendo representado 85,74% do valor da dotação 

fixada para tais despesas, enquanto o total de despesas de capital empenhadas foi de R$ 

16.846.235,52 e consumiu 7,53% da respectiva dotação. 

Quanto a análise da Despesa Liquidada, a qual consiste, conforme disposto no artigo 63 da 

Lei 4.320/64, na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito, atingiu, durante o exercício de 2023, o 

montante de R$ 207.373.260,91, gastos que representam 92,68% do total da Dotação Atual, 

conforme pode ser observado na imagem abaixo: 

 
 

 

 

  

 

 

 

3.5 DESPESA LIQUIDADA 

 

 

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL

R$191.837.230,22 

R$16.846.235,52 

AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DA DESPESA 

ACUMULADA
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O valor total das Despesas Correntes liquidadas no exercício conforme demonstrativo da 

despesa foi de R$ 191.512.287,69 e consumiu 85,59% da dotação atual para essa categoria, 

das Despesas de Capital foi de R$ 15.860.973,22, equivalente ao consumo de 7,09% da 

referida categoria. 

Em relação as despesas pagas, totalizaram no exercício de 2023 o montante de R$ 

206.533.608,98, o qual corresponde um percentual de dispêndios já realizados de 92,30% do 

orçamento atual. 

 

3.6 DESPESA PAGA 

 

 

DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL

R$191.512.287,69 

R$15.860.973,22 

AVALIAÇÃO DA DESPESA LIQUIDADA 

ACUMULADA
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A lei orçamentária foi aprovada com limite de 100% para suplementação e remanejamento. 

Verificamos que a prefeitura municipal no exercício de 2023, utilizou créditos orçamentários 

de suplementação por anulação no montante de R$ 113.086.957,32, excesso de 

arrecadação R$ 13.122.221,78, superávit R$ 3.977.642,04 e alteração do QDD no valor de R$ 

14.985.609,00.  

 

PESSOAL E 

ENCARGOS 

SOCIAIS

JUROS E 

ENCARGOS DA 

DÍVIDA

OUTRAS 

DESPESAS 

CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES 

FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA

R$125.831.511,64 

R$-

R$65.036.185,43 

R$10.471.329,16 

R$-
R$5.194.582,75 

AVALIAÇÃO DA DESPESA PAGA POR CATEGORIA 

4.0 ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

 

4.1 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

 

 



12 

No exercício em questão, houve aquisição (liquidação) de Bens Móveis, no elemento 52 – 

Equipamentos e Material Permanente, totalizando o montante de R$ 5.497.675,58. Avaliamos 

e atestamos que, os mesmos, encontram-se devidamente alocados tombados sob números 

de respectivos tombos.  

Essa Prefeitura está implementando processo de controle de almoxarifado apara fins de 

atendimento ao disposto na Portaria 548/2015 da STN, bem como as determinações do 

TCM/BA.  

Conforme disposto na Lei 4.320/64, Material de Consumo é aquele que, em razão de seu uso 

corrente, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização limitada a dois 

anos;  

De acordo com a Portaria 163/2021 são considerados Material de Consumo:  

                        Fonte: https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conunta-stn/sof/me-n-103-de-5-de-outubro-de-2021-351613861 
 

Ressaltamos, entretanto, que os materiais de consumo não são comprados para estoque, 

pois são adquiridos apenas quando há necessidade de uso e na quantia exata da sua 

utilização.  

Conforme estabelecido pela Resolução 1120/05, a qual trata sobre a implementação e a 

manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo e Legislativo municipais, 

disciplina no item IV do artigo 12, que deve ser realizado as seguintes verificações:  

a) verificar a existência de arquivos de registro de materiais e bens que, processados em 

fichas ou magneticamente, contenham a data de entrada e saída do material, sua 

especificação, sua quantidade e custo e sua destinação, com base nas requisições de 

materiais;  

4.3 AVALIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS 

 

 

4.4 DOS BENS ALMOXARIFADOS 

 

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conunta-stn/sof/me-n-103-de-5-de-outubro-de-2021-351613861
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b) verificar a existência e utilização de documento padrão para a requisição de material;  

c) verificar a existência de normas que definam quais os responsáveis pelas assinaturas 

das requisições de material;  

d) verificar se os níveis de estoque estão sendo controlados e atualizados 

sistematicamente;  

e) verificar se o valor total do estoque apurado no encerramento do exercício ou da 

gestão financeira vem sendo registrado no sistema patrimonial;  

f) verificar as condições de acondicionamento de bens e materiais, no que concerne à 

segurança, iluminação, ventilação, etc.;  

g) verificar a existência de registro diário das entradas e saídas do almoxarifado bem 

como da confecção de balancetes mensais;  

h) verificar a existência de controle das compras e aquisições de bens e serviços, seja 

através de boletins de medição de serviços, seja mediante a aferição da quantidade e 

qualidade do bem entregue. 

 

Nesse sentido, registramos que a entidade mantém o devido controle de bens de consumo. 

Durante o exercício de 2023, houve aquisição (liquidação) de Material de Consumo no 

montante de R$ 17.606.216,54. 

 

Em relação ao valor do Duodécimo, foi calculado nos termos do disposto no artigo 29-A da 

Constituição Federal, o qual dispõe que o Poder Executivo deverá repassar 7% da receita 

tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts.158 e 159 para Municípios 

com população até 100.000 habitantes, conforme transcrição abaixo: 

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 

excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório 

da receita tributária e das transferências previstas no § 5odo art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente 

realizado no exercício anterior: 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes; (...). 

5. TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 
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Nesse sentido, o valor máximo a ser repassado anualmente, apurado pelo órgão de 

Fiscalização (TCM/BA) corresponde ao montante anual de R$ 6.953.340,08 e o valor mensal 

de R$ 579.445,01. 

        Fonte: https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-gestor/duodecimo/ 

Nesse sentido, foi transferido para o Poder Legislativo no mês em questão o valor de R$ 

579.444,97, o qual acrescentado aos valores repassados anteriormente somam o montante 

de repasse até o período de R$ 6.953.340,08, dentro do limite de repasse estabelecido pelo 

art. 29-A da Constituição Federal, conforme detalhamento abaixo: 

 

Fonte: Relatório de Acompanhamento mensal elaborado pela Consultoria Contábil. 
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 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO   

Conforme disposto no MCASP, 9ª. edição (página 493) o Balanço Orçamentário demonstrará 

as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, especificando a previsão inicial, 

a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao 

excesso ou insuficiência de arrecadação. Demonstrará, também, as despesas por categoria 

econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação 

atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas 

pagas e o saldo da dotação.  

No exercício, a arrecadação orçamentária foi de R$ 209.856.968,86 equivalente a 98,24%, 

evidenciando uma frustração de arrecadação na ordem de R$ - 3.749.188,14, a qual foi 

provocada, principalmente, em função do aumento da Inadimplência, bem como, pelo não 

recebimento de recursos estimados de Receita de Capital. 

Quanto a realização da Despesa, atingiu o montante de R$ 215.636.783,47 e comparando 

esta execução com a Despesa Atualizada, verifica-se que em 2023 houve uma economia 

orçamentária de R$ 15.069.237,35. 

Do Balanço Orçamentário constata-se o resultado orçamentário superavitário de R$ 

61.635.582,87, conforme detalhamento abaixo.  

Ressaltamos que de acordo com o superávit orçamentário no período, não houve 

desequilíbrio das contas públicas, considerando também a existência de saldo financeiro 

advindo do exercício anterior no montante de R$ 27.195.603,08, bem como os valores 

recebidos a título de Transferências Financeiras do Poder Executivo, no montante de R$ 

55.855.768,26. 

RECEITA 

REALIZADA  (I)

(-) DESPESA 

EMPENHADA   

(II)

(=) RESULTADO 

ORÇAMENTÁRIO 

III= (I-II)

(+) 

TRANSFERENCIA 

FINANCEIRA 

RECEBIDA PARA 

EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

(IV)

(=) RESULTADO 

DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

E FINANCEIRA V 

= (III-IV)

209.856.968,86 215.636.783,47

-5.779.814,61

55.855.768,26 61.635.582,87 
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    BALANÇO FINANCEIRO   

Conforme disposto no MCASP, 9ª. edição o Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e 

despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, 

conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início 

do exercício seguinte.  

Da análise do Balanço Financeiro, foi possível verificar a seguinte movimentação, as quais 

estão em correspondência aos demais demonstrativos apresentados: 

 

Verificou-se o Resultado Financeiro no exercício de 2023 de R$ -4.134.047,48, demonstrando 

déficit financeiro no exercício de referência, conforme detalhamento abaixo:    
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 BALANÇO PATRIMONIAL   

Conforme tratado no MCASP, 9ª. edição (pg. 511) o Balanço Patrimonial é a demonstração 

contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade 

pública por meio de contas representativas do patrimônio público, bem como os atos 

potenciais, que são registrados em contas de compensação (natureza de informação de 

controle).  

Em Relação a avaliação do Balanço Patrimonial, buscou-se observar as regras de 

consistências estabelecidas no MCASP, 9ª. edição, as quais são classificadas da seguinte 

forma:  

• Lançamentos Contábeis 

• Pagamento e Recebimento  

• Desenvolvimento de Equações Contábeis  

• Consistência dos Registros e Saldos de Contas 

 Quanto a avaliação das respectivas regras de consistência, identificou-se o seguinte: 

➢  Quanto aos Lançamentos Contábeis 

 Em relação a regra, os lançamentos somente poderão ser realizados dentro das mesmas 

naturezas de informações, conforme tabela abaixo: 

 

Da análise das informações evidenciadas nos respectivos demonstrativos, evidencia-se o 

cumprimento da respectiva regra.  
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 AS OBRAS PÚBLICAS INCLUSIVE REFORMAS  

O Controle Interno, acompanha de forma superficial e administrativa, por conta do número 

reduzido de servidores, o desenvolvimento das atividades voltadas ao controle de obras 

públicas e reformas, tendo apurado o que se segue, no tocante ao desenvolvimento das 

atividades relacionadas a este tema, durante o ano de 2023. A Prefeitura Municipal de Santo 

Amaro promoveu, ampliações e reformas de escolas municipais, construção de quadras nas 

mesmas instalações, pavimentação asfáltica em diversas ruas do município, construção da 

orla marítima de Itapema, conclusão de obras em praças públicas. Além disso, a Prefeitura 

Municipal investiu em aquisição de móveis, manutenção de setores administrativos, investindo 

em equipamentos de informática, computadores, materiais de escritório, dentre outros, que 

representa melhorias nas condições de trabalho dos servidores e políticas de valorização. Se 

faz necessário frisar que o Controle Interno já emitiu recomendações à Secretaria de Obras 

quanto ao número elevado de aditivos de prazo e valor sobre os contratos de obras.  
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 OS VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS   

O Sistema de Controle Interno, tem acompanhado o desenvolvimento das atividades voltadas 

ao controle de veículos e consumo de combustíveis, tendo apurado o que se segue, no 

tocante ao desenvolvimento das atividades relacionadas a este aspecto durante o ano de 

2023:  

 A administração do controle de transportes é feita pelo Secretário de Administração sob 

acompanhamento do Controle Interno;  

 Existem fichas de registros de veículos, contendo informações sobre marca, cor, ano de 

fabricação, tipo, número de nota fiscal de aquisição, modelo, número do motor e do chassi, 

placa policial e número de registro no DETRAN; 

  Os abastecimentos são efetuados através de cartão eletrônico individual por carro e com 

cota pré-estabelecida;  

 As planilhas de medição são atestadas pela Secretaria de Administração; 

 No exercício de 2023 foi gasto o montante de R$ 4.137.000,00 com consumo de combustível. 
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 AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS E IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI DE 

LICITAÇÕES  

➢ IMPLEMENTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

A Controladoria do município respondeu ao questionário, intitulado como Diagnóstico 

Situacional sobre a Implementação da Lei 14.133/21, com o objetivo de ser avaliado de acordo 

com a implementação da lei e mapear o processo de regulamentação pelo município diante 

do Tribunal de Contas. O documento foi preenchido pelo prefeito e presidente da câmara 

municipal, com o apoio da sua equipe técnica. Além disso, os servidores envolvidos diretamente 

na área de licitações participaram de cursos sobre o tema, e reuniões para implementar fluxos 

com a Controladoria, Procuradoria e Administração. 

 

➢ PROCESSOS LICITATÓRIOS E SUAS DISPENSAS 

 

A Controladoria do município de Santo Amaro, para conduzir as diretrizes de controle e gestão, 

realiza verificações e acompanhamentos nos processos de contratações diretas e licitações 

para zelar pela Administração Pública e aprimorar sua capacidade de desempenho no intuito 

de alcançar o seu dever legal em atenção à Resolução n° 1060/2005. O núcleo de controle 

emite despachos contendo os achados, sejam estes sobre falhas formais ou composições 

processuais prévias à homologação, finalizados para mitigar possíveis inconsistências 

encontradas durante a análise; assim, orienta e recomenda e, se necessário, solicita possíveis 

esclarecimentos para que os princípios sejam cumpridos. 

Os dados amostrais descritos nos relatórios mensais e consolidados no relatório anual 

demonstram fragilidades e focos de atenção, objetivo deste núcleo do controle é mitigar e 

orientar para redução das falhas nos atos administrativos; são compiladas as informações 

conforme o princípio da transparência, que rege as ações municipais. 

Em atenção aos apontamentos encontrados em alguns processos de licitação e contratações 

diretas, são estartadas capacitações, e estas são baseadas nas carências setoriais, de acordo 

com os achados nos processos e nas legislações vigentes. Em atenção à Nova Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/2021), alguns cursos e capacitações em formato de oficinas foram 

realizados para garantir o conhecimento e aprimoramento da equipe técnica do controle, 

estendendo a outros servidores do município. 

O relatório de controle interno consiste em consolidar as informações para maior transparência 

dos atos administrativos, conforme as leis vigentes.  
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Diante das análises realizadas por esta controladoria, foi possível evidenciar as seguintes falhas 

e emitida as seguintes recomendações 

Falhas Formais: 

• Ausência de datas em propostas de preços para cotações anexadas; 

• Cópia de documentos ilegíveis;  

• Documentos com ausências de assinaturas;  

• Documentos com ausência de justificativa anexados ao processo, no termo de 

abertura;  

• Divergência de informações;  

• Falhas de digitação e formatação;  

 

Questionamentos e Recomendações: 

• Apresentação do demonstrativo financeiro da empresa ganhadora do certame;  

• Critérios de execução do projeto como detalhamento das ações do início ao fim;  

• Indicação de licitação invertendo a contratação direta pretendida;  

• Inserção de documentos da assembleia que rege a organização;  

• Melhoramento nas cotações, ampliando as buscas para o banco de preços, 

contratações similares na região, publicação em sites oficiais;  

• Verificação dos riscos inerentes as contratações diretas para o serviço de consultorias;  
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➢ CONTRATOS CELEBRADOS 

As empresas fornecedoras estão todas cadastradas em sistema de controle informatizado, 

que aglutina as informações contábeis e financeiras e são publicadas no site. A Controladoria 

da prefeitura vem atentando sempre aos seus valores, parcelas de pagamento e à vigência 

de cada contrato. Todas as licitações e contratos estão sendo devidamente cadastradas no 

Sistema de Gestão e Auditoria – SIGA do TCM, bem como, devidamente encaminhada ao e-

TCM na prestação de contas mensal. Em relação ao cadastramento SIGA - Sistema Integrado 

de Gestão e Auditoria foi devidamente realizado em atendimento as disposições legais do 

TCM/BA. 
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 PROCESSOS EM ANDAMENTO  

Relativo ao exercício de 2023, até a conclusão do presente relatório, houve emissão por parte 

do Tribunal de Contas do Estado da Bahia-TCMB-Ba, referente a Denúncias relativo a Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, onde já vem sendo alvo de controle e acompanhamento jurídico, 

em relação a Termo de Ocorrência e/ou Tomada de Contas Especial, não houve emissão de 

registros. 
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 MULTAS E RESSARCIMENTOS    

Por meio do site do TCM-BA, este Controle Interno verifica as multas e os ressarcimentos 

pendentes de quitação. A seguir, apresenta-se o quadro geral de multas pendentes de 

quitação relativo a Prefeitura Municipal de Santo Amaro. Ressaltando que a multa relativa à 

gestora atual já foi paga e está apenas no aguardo da baixa do débito, tal comprovante de 

pagamento já foi encaminhado ao TCM-BA para as devidas providências. As demais multas e 

ressarcimentos estão sendo acompanhadas pela Procuradoria Jurídica.  
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A seguir, apresenta-se o quadro geral de ressarcimentos pendentes de quitação relativo a 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro. 
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 NOTIFICAÇÕES TCM/BA   

Em 2023 o Órgão Central de Controle Interno atuou junto às Unidades Setoriais de Controle 

Interno, previstas no art.7º da Lei Complementar 126 de 2017, na condução das respostas e 

entrega das Notificações, buscando esclarecer as inconsistências e apontamentos de possíveis 

irregularidades apresentadas nos Achados e, no intuito de obter os resultados retratados abaixo. 
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 HISTÓRICO NOTIFICAÇÃO ANUAL   

Até a conclusão da elaboração do presente relatório, esta prefeitura municipal dispõe de último 

parecer das contas anuais, relativo ao exercício de 2021. Tendo tido a mesma, por parte do 

TCM/BA, recebido Parecer Opinativo pela Aprovação com ressalvas e com aplicação de multas 

ou ressarcimentos a serem imputados. 
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 RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO TCM/BA   

Evidenciamos a baixo, as principais recomendações emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado 

da Bahia-TCM/BA, relativo a avaliação das contas anuais do exercício de 2021. 

 

 

Ressaltamos que, até a presente data, não houve avaliação das contas anuais do exercício de 

2022 dessa Prefeitura. 
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 SUBSÍDIOS DO PREFEITO E VICE PREFEITO   

Segundo a Lei Municipal 2.191/2020, o valor estabelecido para subsídios mensais do prefeito e 

vice-prefeito são, respectivamente R$ 22.000,00 e R$ 11.000,00, os quais vem sendo efetivamente 

cumpridos, conforme imagem abaixo da referida Lei: 

 

Todos os pagamentos foram inseridos corretamente no SIGA e correspondem aos processos 

encaminhados via e-TCM. 
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 ATIVIDADES REALIZADAS PELO CONTROLE INTERNO  

Os pontos apresentados neste Relatório representam uma síntese de todas as ações 

efetuadas pelo Sistema de Controle, em observância ao que determina a Resolução 

TCM de nº 1120/05, em especial os seus arts. 11 e 12. Observa-se que a maioria dos 

pontos de acompanhamento dessa resolução constitui informes mensais do Sistema 

Integrado de Gestão e Auditoria - SIGA que são avaliados mensalmente pelo sistema 

de controle. 

Para atendimento aos pontos trazidos pelos artigos 11 e 12 da Resolução acima 

citada, observa-se que o município, por iniciativa do órgão de Controle Interno, 

estabeleceu as obrigações dos servidores quanto à alimentação do SIGA, definindo 

as responsabilidades por setor e identificando os responsáveis pelo acompanhamento 

e controle das informações disponibilizadas. O Controle Interno, por sua vez, também 

efetua os testes necessários à verificação dos controles através da conferência das 

informações disponibilizadas, e, a depender das respostas obtidas iniciam-se 

processos mais aprofundados de análise.  

Os procedimentos efetuados foram diversos, e resultaram em um aprimoramento das 

ações administrativas. Listamos abaixo algumas ações desenvolvidas, bem como 

achados e recomendações proferidas por este Controle Interno no desenvolvimento 

de suas atividades: 

• Emissão de Instrução Normativa e/ou Decretos para diversos setores da 

Administração Pública municipal, como meio de normatização e orientação de 

procedimentos a serem adotados para melhoria da gestão:  

• Instruções Normativas/Decretos  

Instrução Normativa º 01/2023 FLUXOGRAMA RECONHECIMENTO DE DIVIDA DE 

DESPESA DE EXERCICIO ANTERIORES. 

• Capacitações: 

1. Capacitação sobre fluxos de Folha de Pagamento, Licitatórios e diárias 

conforme instrução normativa publicada para os servidores envolvidos;  
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2. Capacitação com a Elos Consultoria sobre SIGA, servidores que utilizam o SIGA 

para alimentação de informações (obras, contratos, licitações, patrimônio e 

garagem); 

3. Capacitação com a Elos Consultoria sobre contratos, aditivos e apostilamentos;  

4. Capacitação com a Elos Consultoria sobre Fiscais de Contratos;  

5. Capacitação sobre implantação e fluxo da Ouvidoria;  

Durante o ano de 2023 a Controladoria Interna se esforçou para capacitar servidores 

da Prefeitura Municipal de Santo Amaro em assuntos de suma importância para 

gestão. 

• Orientações/Recomendações Técnicas: 

1. Prazos de análises e envio de documentações para o Controle Interno;  

2. Orientação acerca da Solicitação de Despesas;  

3. Orientação sobre a redução do consumo de água mineral no âmbito da 

Prefeitura; 

4. Orientação acerca do fechamento contábil para cumprir as determinações do 

SIAFIC; 

5. Orientação e esclarecimento sobre a real função dos fiscais de contratos;  

6. Recomendação de estorno de tarifas bancárias descontadas de contas que 

recebem recursos vinculados; 

7. Recomendação sobre a impossibilidade de se realizar empenhos a posteriori;  

8. Recomendações a Secretaria de Saúde, Obras e Administração no que tange 

os apontamentos oriundos da notificação do TCM sobre falta de documentação 

em processos de pagamentos e sobre Procedimento Licitatório em Modalidade 

Inadequada; 

Outras atividades do controle interno: 

• Acompanhamento mensal quanto à aplicação dos índices constitucionais e 

daqueles exigidos pela LRF; 

• Validação das informações contábeis enviadas ao SIGA de modo que estas 

espelhem fidedignamente as informações dos documentos contábeis;  
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 • Verificação da consistência dos dados contidos nos relatórios de Gestão Fiscal, 

bem como o acompanhamento das Audiências Públicas.  

• Acompanhamento, orientação, coordenação no processo de preenchimento dos 

questionários do IEGM – Índice de Efetividade da Gestão Municipal, junto as 

secretarias municipais competentes para preenchimento e informe das informações.  

 • Validação das informações contábeis enviadas ao SIGA de modo que estas 

espelhem fidedignamente as informações dos documentos contábeis, bem como 

acompanhamento do relatório de pendências extraído do sistema SIGA, afim de 

sanar inconsistências junto aos setores responsáveis. 

 • Acompanhamento e análise com emissão de parecer em processos de licitações e 

dispensas e inexigibilidades homologadas no exercício de 2023.  

 • Gerenciamento do sistema de prestação de contas eletrônica – E-tcm, e SIGA.  

•Análise com emissão de checklists em aproximadamente 5.000 processos de 

pagamentos incluindo análises e reanalises, como meio de realização do controle 

concomitante, em média 416 processos por mês.  

• Acompanhamento e análise com emissão de parecer de 169 processos de licitações 

e dispensas e inexigibilidades homologados no exercício de 2023.  

• Acompanhamento da Homologação e assinatura dos relatórios fiscais RREO E RGF;  

• Acompanhamento do SIOPE e SIOPS;  

• Reuniões periódicas com os responsáveis pelo financeiro dos Fundos Municipais e 

Secretária da Fazenda; 

• Criação e Implantação da Ouvidoria Municipal, com aderência ao Fala.BR.  

• Da Equipe e Capacitação 

Na busca de oferecer uma prestação de serviços de excelência, no ano de 2023 os servidores 

do Controle Interno da Prefeitura Municipal de Santo Amaro-BA participaram de cursos, debates 

para capacitação, objetivando se qualificar para a realização de suas atividades profissionais.  
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Um servidor bem preparado traz ganhos para ele e para a Administração Pública uma vez que, 

com meios e conhecimento ele pode pôr em pratica suas habilidades humanas a técnicas em 

prol do que a sociedade solicita. 

Da Equipe técnica da Controladoria Geral e das capacitações realizadas no ano de 2023, 

destacamos: 

 

Nome: Luara Joana Boa Morte Coutinho 

Cargo: Controladora Geral do Município  

Responsabilidade: 08 de novembro de 2021 até o presente momento 

Capacitações Organização 

I Seminário - Administração Orçamentária, Financeira e 

Tributária. Desafios dos Gestores diante das Mudanças. 

SÍNTESE CONSULTORIA e 

Treinamento na Área Pública. 

VIII Congresso Internacional de Controle e Políticas Públicas. Instituto Rui Barbosa (IRB) 

Curso Programa Nacional de Transparência Pública Elos Consultoria e Treinamento 

2º Encontro de Controladorias  União Das Controladorias 

Internas Do Estado Da Bahia 

(UCIB) 

1ª Reunião Presencial dos Diretores da UCIB biênio 2024-2025 

 

 União Das Controladorias 

Internas Do Estado Da Bahia 

(UCIB) 

Semana de Controle e Prevenção à Corrupção – Vitória da 

Conquista. 

Prefeitura de Vitória da 

Conquista e União Das 

Controladorias Internas Do 

Estado Da Bahia (UCIB) 

Seminário Técnicos CNM- Preparação para o último ano de 

mandato 

CNM- Confederação Nacional 

de Municípios  
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Nome: Marcela Vilas Boas Soares  

Cargo: Assessora  

Função: Gerenciadora do SIGA, responsável pelo E-TCM, Analista de Processos de Pagamento 

I Seminário - Administração Orçamentária, Financeira e 

Tributária. Desafios dos Gestores diante das Mudanças. 

SÍNTESE CONSULTORIA e 

Treinamento na Área Pública. 

2º Encontro de Controladorias  União Das Controladorias 

Internas Do Estado Da Bahia 

(UCIB) 

II - SEMINÁRIO - Procedimentos Contábeis, Patrimoniais, 

Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle: Desafios dos Gestores diante das mudanças. 

SÍNTESE CONSULTORIA e 

Treinamento na Área Pública. 

Especialização em Gestão Pública Municipal  UFBA- Universidade Federal da 

Bahia. 

 

Nome: Viviane Ramos De Oliveira 

Cargo: Assessora Adjunta 

Função: Analista de Processos Licitatórios, Dispensas e Inexigibilidades 

Curso “Nova Lei de Licitações” IMAP 

2º Encontro de Controladorias União Das Controladorias Internas Do Estado 

Da Bahia (UCIB) 

Especialização em Gestão Municipal UFBA- Universidade Federal da Bahia 

 

Nome: Luana Barreto Wanderley 

Função: Analista de Processos de Pagamentos 

Responsabilidade: 15 de dezembro de 2022 até o presente momento 
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2º Encontro de Controladorias  União Das Controladorias Internas Do Estado 

Da Bahia (UCIB) 

  

Capacitação voltada para Prestação de 

Contas do TCM/BA e Operação dos sistemas 

SIGA e E-TCM, com enfoque em licitações e 

contratos. 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro/ Elos 

 

Nome: Adriana Baraúna Pinna Da Costa 

Função: Assessora Ouvidoria 

Responsabilidade: 13 de Junho de 2023 até o presente momento 

 

Nome: Carolina de Oliveira Gomes 

Função: Ouvidora Municipal 

Responsabilidade: 13 de Junho de 2023 até o presente momento 

Proteção ao Denunciante e Tratamento de 

Denúncias  

PROFOCO- Controladoria Geral da União. 

Implantação e Gestão de Ouvidorias PROFOCO- Controladoria Geral da União. 

Capacitação voltada para Prestação de 

Contas do TCM/BA e Operação dos sistemas 

SIGA e E-TCM, com enfoque em licitações e 

contratos. 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro/ Elos 

Além da Controladora Interna e servidores da Controladoria Municipal, estiveram presentes em 

capacitações outros servidores alocados às demais Secretarias Municipais, departamento de 

licitações e contratos, Fiscais de Contratos afim de aprimorar conhecimentos e técnicas que 

concatenados com as atividades da controladoria, aprimoram o sistema de controle interno do 

município. 

Nota-se o esforço do município no aprimoramento das ações de controle, através do 

treinamento contínuo dos profissionais responsáveis pelo controle interno do município e demais 
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servidores. Nesse sentido fica claro também que a controladoria se encontra com estruturação 

insuficiente, no que tange a quantidade de pessoal para prestar os serviços necessários para 

atingir todo o escopo de atividades definido na Resolução TCM nº 1.120/05.  A equipe da 

controladoria em 2023 era composta por apenas por 06(seis) servidores, sendo 02 da Ouvidoria 

Municipal e 04 do Controle Interno, contando com a Controladora Interna que têm como tarefa 

árdua buscar atingir as metas e realizar todas as análises pertinentes ao labor diário do sistema 

de controle interno.  

O Órgão de Controle Interno, mantém o compromisso de buscar o aprimoramento 

dos processos a fim de que sejam cumpridos todos os prazos estipulados pelo Tribunal 

de Contas dos Municípios da Bahia, bem como o atendimento de todas as exigências 

legais, contribuindo assim para a eficiência e a eficácia administrativa. O controle 

interno tem buscado a ampliação e a revisão dos diversos controles internos existentes 

no município de forma a corrigir eventuais falhas que ainda persistam.  
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 DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA  

A Prefeitura vem publicando todos os seus atos oficiais de forma tempestiva no site 

https://santoamaro.ba.gov.br/, desta forma atendendo as disposições contidas na Lei de 

Acesso à Informação, 12.527/2011, bem como a 131/2010, ou seja, publicação em tempo real. 
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 QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS ESOCIAL, EFD 

REINF, DCTF WEB  

Quanto ao envio da Obrigação Acessória EFD-Reinf, podemos observar quanto disposto no 

Art. 3º : INSTRUÇÃO NORMATIVA - RFBNº 2043, DE 12 DE AGOSTO DE 2021. 

“Ficam obrigados a apresentar a EFD-Reinf os seguintes sujeitos passivos, ainda que imunes ou 

isentos”: 

I) as empresas que prestam e contratam serviços realizados mediante cessão de mão de obra 

ou empreitada, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Redação dada 

pelo (a) Instrução Normativa RFB nº 2096, de 18 de julho de 2022) (Vide Instrução Normativa 

RFB nº 2096, de 18 de julho de 2022); 

Destacamos que até o mês em análise, esta Entidade se encontra enquadrada no respectivo 

artigo, desta forma, apresenta tal declaração. 

Quanto ao envio das informações trabalhistas ao e-Social, o qual, refere-se ao instrumento de 

unificação da prestação das informações referentes à escrituração das obrigações fiscais, 

previdenciárias e trabalhistas e tem por finalidade padronizar sua transmissão, validação, 

armazenamento e distribuição, constituindo ambiente nacional, o poder Legislativo, vem 

cumprindo com o envio da respectiva declaração, dentro do prazo legal. 
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 QUANTO AO PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO SIAFIC   

Monitoramento da implantação do Siafic – Situação Atual: 

 

Destacamos as principais dificuldades de implementação:  

Construir processo de aprendizado; Adequação de estrutura física, humana e de rotinas 

internas, as quais, encontram-se em processo de adequação;  

Quanto aos requisitos contábeis, essa entidade encontra-se em pleno atendimento.  
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 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 2023 - CONCLUSÃO DISPONIBILIDADE  

A Prefeitura Municipal de Santo Amaro, concluiu a elaboração das peças de todos os itens 

elencados na Resolução 1379-2018 e as acostou no sistema E-tcm para apreciação do órgão 

de controle interno e externo, as quais, podem ser acessadas através do respectivo endereço: 

https://e.tcm.ba.gov.br/epp/PrestacaoContas/listView.seam. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://e.tcm.ba.gov.br/epp/PrestacaoContas/listView.seam
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 RECOMENDAÇÕES DA GESTÃO GOVERNAMENTAL  

A Controladoria da Prefeitura Municipal vem direcionando esforços no sentido de aperfeiçoar 

o fluxo da despesa pública, no sentido de reduzir a possibilidade de ocorrência de erros/falhas 

e fraudes no processo de aplicação dos recursos públicos municipais geridos pela entidade, 

bem como, buscando tornar mais eficiente o processo de prestação de contas, tomada de 

decisão e controle social, além de garantir quanto ao pleno atendimento do disposto no 

decreto 10.540/2020 que dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC).  

Em relação ao atendimento dos requisitos mínimos de transparência dos atos de gestão desta 

casa, destacamos que atendemos integralmente quanto ao disposto na Lei de Acesso à 

Informação, 12.527/2011, bem como a 131/2010, ou seja, publicação em tempo real as 

informações pormenorizadas da execução orçamentária, financeira e patrimonial. Entretanto, 

recomendamos ao gestor a implementação de melhorias no portal da transparência, visando 

atendimento pleno dos demais itens elencados na resolução 1452/2022, o qual, formalizamos 

junto a empresa desenvolvedora do software as adequações necessárias, e estamos em 

processo de atualização do mesmo. 

Recomendamos a implementação de mapas de controle de desempenhos dos veículos, bem 

como controle de reposição de peças nos processos de veículos e combustíveis, bem como 

o cadastramento dos Bens adquiridos no SIGA dentro do prazo da competência 

mensalmente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



62 

 

 CONCLUSÃO  

Ao concluir o presente relatório, acreditamos ter atendido ao que dispõe o artigo 17 da 

Resolução nº 1.120/05 do TCM-BA, contudo cientes de que este trabalho requer evolução 

frequente, de modo a garantir transparência e controle da Gestão Pública, razão da 

existência dos Controles Internos e Externos. 

Mais uma vez colocamo-nos, à disposição desta Diretoria para prestação de quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários, sobretudo convictos de que tudo o que fizemos e 

continuaremos a fazer, objetiva a harmonização e o respeito às Normas. 

Santo Amaro (BA), 31 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

LUARA COUTINHO  

Controladora Interna 
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 PARECER DO GESTOR  

Atesto para os devidos fins, ter tomado conhecimento das conclusões do Relatório emitido 

pelo Controle Interno sobre a Documentação relativa à Prestação de Contas Anual do 

Exercício de 2023.  

É o relatório e parecer. 

Santo Amaro, 31 de Dezembro de 2023.  

Atenciosamente.  

 

 

 

 

 

ALESSANDRA GOMES REIS  

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Siga a Prefeitura de Santo Amaro nas redes sociais!  

Instagram: prefsantoamarooficial 

Site: https://santoamaro.ba.gov.br/ 

 

 

 

 
 

LUARA COUTINHO 

CONTROLADORA INTERNA 
 


